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alho, Compromisso e Renovação 

PORTARIA N.2  183/2020 
26 de maio de 2020. 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Rica, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor, RAFAEL DOS SANTOS CORDEIRO, Mat. 3896, CPF 

021.581.771-01, engenheiro civil, CREA nn  241629546-2 lotado na Secretaria Municipal 

de obras para atuar como fiscal de obra e o servidor ELEANDRO KOVALSKI portador do 

Cl/RG sob n 2  16806204 SSP/MT e do CPF n 2  020.652.161-82, para atuar como fiscal da 

correta execução do objeto conforme o contrato 042/2020, na construção da Orla no Lago 

Artificial no Município de Vila Rica - MT. 

Art. 2- Esta portaria entra em vigor na data de sua oublicação. 

CUM PRA - SE 

Gabinete do Prefeito Municipal. 
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Prefeito Municipal 
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